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EDITAL 003/2013 - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

 

Cargo: 

Analista de Recursos Humanos 

Objetivo: 

Contratação de profissional para atuação no departamento de Recursos Humanos da 

Orquestra Filarmônica de Minas Gerais com atividades voltadas para Gestão de Pessoas. 

Requisitos Obrigatórios: 

 Ensino superior em Administração ou áreas afins; 

 Experiência de pelo menos 02 anos na área de Gestão de Pessoas;  

 Bom relacionamento interpessoal, comprometimento, facilidade com informática, 

criatividade para solução de problemas; 

 Noções básicas dos processos de departamento de pessoal.  

 Proficiência na Língua Inglesa 

 

Principais Atribuições: 

 Responsabilizar-se pelos processos de recrutamento e seleção da empresa;  

 Definir padrões, desenvolver e aplicar instrumentos de avaliação do desempenho da 

equipe; 

 Gerenciar o Plano de Cargos e Salários do Instituto Cultural Filarmônica; 

 Responsabilizar pela contratação e recepção dos músicos estrangeiros; 

 Desenvolver ações voltadas para QVT dos funcionários dentro da organização 

(administrativo / orquestra); 

 Desenvolver, implementar e acompanhar políticas de treinamento e aprendizagem  

dos funcionários, utilizando estratégias adequadas para aumentar os níveis de 

interesse, de satisfação e de realização de pessoas;  

 Auxiliar nos processos de fechamento de folha, benefícios e demissões quando 

solicitado; 
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Condições de Trabalho: 

 

Regime de Trabalho: CLT; Remuneração compatível com o mercado; Vale Refeição; Vale 

Transporte; Plano de Saúde; Seguro de Vida; 

Jornada de Trabalho – 40H semanais 

 

Portadores de Deficiência:  

 

O Instituto Cultural Filarmonica está recebendo currículos para futuras contratações em 

conformidade com a Lei 8.213/91 (portadores de deficiência). O candidato deverá enviar 

uma descrição de suas condições físicas junto ao currículo, destacando eventuais 

limitações.   

Encaminhamento de Currículos: 
 

Os currículos deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico 

trabalheconosco@filarmonica.art.br até o dia 08 de Fevereiro de 2013. 

Responsável Técnica – Quezia Macedo – Analista de Recursos Humanos Sênior 

Belo Horizonte, 25 de Janeiro de 2013. 

 

A classificação final não gera, para o candidato selecionado, direito a contração, sendo que 

o Instituto Cultural Filarmônica poderá deixar de convocá-lo por razões supervenientes de 

conveniência, bem como poderá revogar o processo seletivo em qualquer etapa. 

 

 

Tiago Cacique Moraes 

Diretor de Administração e Finanças 

Instituto Cultural Filarmônica 
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